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ANEXO - I

TIRMODEREFERÊNCIA

Processo Licitatório n°. 02/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 02n024

1. OBJETO:

Contrriação de empresa do raino para elaboração de laudos  e pareceres,  laudo lnsalubridade,
Elaboração de laudo de Periculosidade, LTCAT, Programa Gerenciador de Riscos e Programa
de  Controle  Medico  de  Saúde  Ocupacional,  visando  atender  as  necessidades  da  CâmaJa
Municjpal de Araguaçu ~ TO.
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CONSIDERAND0 a solicitação da Câmara Municipal de Araguaçu - TO, para Contratação de
empresa  do  ramo  para elaboração  de  laudos  e  pareceres,  laudo lnsalubridade, Elaboração  de
laudo  de Periculosidade,  LTCAT,  Programa Gerenciador de  Riscos  e Programa de  Controle
Medíco  de  Saúde  Ocupacional,  visando  atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de
Araguaçu - TO.

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso 11 do art. 75 da Lei 14.133/2021, quanto aos casos em
que a licitação poderá ser dispensável;

CONSIDERAND0 ainda a exigência do §4° do art. 23 do mesmo dispositivo legal acima citado;

Considerando  que  a contratação  se  faz  necessária tendo  em vista que  atualmente a Câmara
Municipal  de  Araguaçu,  não  possui  corpo  técnico  para  execiftar  os  serviços  objetos  desta
contratação,  além  de  não  dispor  de  equipamentos  que  possibilitem  a  devida  execução  dos
serviços.

Justifica-se, portanto, uma vez que a administração necessita realizar tal serviço para a elaboração
de laudos  e  pareceres,  laudo  lnsalubridade, Elaboração  de laudo  de Periculosidade,  LTCAT,
Programa Gerenciador de Riscos e Programa de Controle Medico  de  Saúde  Ocupacional,  da
Câmara Municipal de Araguaçu - TO.
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0 TCU no Acórdão 2318/2014 -Plenário, de 03/09#014, consignou que, para se comprovar o
preço de mercado, a pesquisa deve levar em consideração diversas origens, como, por exemplo,
cútações com fomecedores, contatos anteriores do próprio órgão e os fimados por outros órgãos
ppúblicos  com  valores  registrados  Sistema  lntegrado  de  Administração  de  Serviços  Gerais  -
SIASG e ms atas de registio de preços da Adininistração Pública Federal, de forma a possibilitar
a estimativa mais real possível.

0 M° do Art. 23 da Nova Lei de Licitações n°:  14.133n021 estabelece que:

+        "§ 4° Nas contratações diretas por inexistílidade ou por dispensa, quando não for
possívelestimarovalordoobjetonaformaestabelecidanos§§1°,2°e3°desteartigo,
o contratado deverá comprovar prevíamente qie os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emítidas para outros contratantBs no período
de até  1  (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,  ou por outro
meio idômm."

Assim  a cotação do presente  procedimento Íói realízada levando-se em consideração o valor
praticado  no  mercado,  de  acordo  com  iníbrmações  ábaixo,  promovemos  fonnahnente  a
solicitação  de  03  (três)  orçamentos  de  empresas  do  ramo  sediadas,  qie  fomecem  o  tipo  de
servíços descrito na planilha orçamentária.

ESTIMATIVA DOS ITENS E SERVICOS

Item Serviç0 TIPO QUANT.

j2/C)_

01
Elaboração de laudo lnsalubridade, atendendo os requisitos serviço 01

da NR-15;

02
•      E]aboração de laudo de periculosidade, atendendo os

serviço 01
requisítos da NR-16;

03

•       LTCAT               -              Laudo   Técnicx}                das

serviço 01Condições   Ambientajs  de  Trabalho  atendendo  os

reqiJisitos do decreto 3048R9 Pievidência Social;

04

•      PGR    -     Programa     Gerenciamento    de     Riscos,

serviço 01atendendo os requisitos da NR 01 do MTE;

05

•      PCMSO  -  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde

serviço 01
Ocupacional,  atendendo  os  requisitos da  NR  07  do

MTE;

F,s±
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11 - Estimativa de despesa, que deverá ser caLculada na foima estabelecida no art. 23
desta Lei;
111  -  parecer  juridico  e  pareceres  técnicos,   se  for  o  caso,   que  demonstrem  o
atendimento dos requisitos exiridos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o conti.atado pi.eenche os requisitos de habilitação e
quaHficação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
VII -justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente."

Os serviços deverão ser executados nos locais descritos no objeto deste Temo de Referência.

As  despesas   deconentes  da  presente  contratação   serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária da Câmara Municipal de Araguaçu - TO.

-0011,0001.01.031.0001.2003  -MANUTENÇÃO  DE ATIVIDADE  ADMINISTRATIVA

DA CÂMARA MUNICIPAL
-3.3.90.39 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA
-1.500.0000        -Fontes de recursos

Se a Câmara Muricipal de Araguaçu - TO, optar por celebrar contrato decorrentes do presente
procedimento, o mesmo terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados da data de assinatura
do contrato, podendo ser aditado nos limites do ait.106 da Lei  14.133/2021.

1. I)A CONTRATANTE:
a. Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cuinprimento do objeto;
b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusu]as éontratuai§ durante a vigência do respectivo comrato;
c.   Comunícar   prontamente   à   CONTRATADA   qualquer   anoimalidade   no   objeto   deste
Ínstrumento, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecídas no Temo de Referência;
d  Honrar com o compromisso fmanceiro prevjsto no contrato, desde que cumpridas todas as
fomalidades e exigências ali consignadas;
e.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato,  por  meio  de  servidor  especialmente
designado, nos temos do art.  117 da Lei n° 14.133/2021.

11. DA CONTRATADA
a. Manter, duatite a vigêmia do contrato, todas as condições de habilitação exigidas;
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b. Executar os serviços na forzna prevista no presente instrmento;
c. Responder perante terceiros por eventuais danos causados.
d. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência;

0 pagamento será realizado após execução dos serviços, posteriormente ao  vigésimo segundo
dia de cada mês, após emíssão de nota fiscal.

Competirá à CONTRATANTE proceder o acompanhamento, controle e fiscalização dos serviços
constantes  do  objeto,  se  houver  necessidade  de  celebração  de  contato,  pelo  que  designari
representante responsável, na foma do art.  117 da Lei n°.  14.133/2021.

Por tudo o anteriormente exposto, entendemos a viabilidade e legalídade da contratação do objeto
através de DISPENSA DE LICITAÇÃ0, com ftmdamento no art. 75, 11 e do §4° do art. 23 da
Lei n°.14.133/2021.

Sin&Egí1;mbÊo:l|Cs`FENmsACDEf.|TX:ãcÁp.stug=dA.r:To#tiua£uàâTm:r¥:enacbeedTrraaquí
api.esentar a menor preço.

Agente de Contratação

ANEXO - 11 PROPOSTA COMERCIAL (MOI)ELO)

À CÂMARA DE ARAGUAÇU -TO, CNPJ N° 25.042.698/0001-39, localizado na rua
Aldenor Lyra Gomes, Quadra 08, Lote 23, Centro de Araguaçu -TO, CEP 77845-000.

REF. : DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 002/2024
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Telefone:.„..

E-mall:"...

Pe]o presente, submetemos à apreciação de V. Sas., nossa proposta de preços relativa à

Licitação em epígrafe, declarando que:

Item Serviço TIPO QUANT. VALORUNT
ii.

Elaboiação   de   laudo   lnsalubridade, serviço 01atendendo os requisitos da NR-15;1

021

•      Elaboração       de       laudo       de

serviço 01Periculosidade,     atendendo    os

requisitos da NR-16;

1       03 •      LTCAT               -              Laudo

serviço 01

Técnico              das

Condições        Ambientais        de

Trabalho abndendo os requisitos

do  decreto  3048/99  Previdência

Social;

04

•      PGR -Programa Gerenciamento

se-ço 01
de      Riscos,      atendendo     os
requisitos da NR 01 do MTE;

05

•      PCMSO -Programa de controle

serviço 01

Médico  de  Saúde  Ocupacional,

atendendo  os  requisitos  da  NR

07 do MTE;

06

`       Suporte   e   gestão   de   envios   de

serviço 11

informações   para   o   E-social   dos
eventos      2210,      2220     e      2240
relacionados a saúde e segurança do
trabalho. Três visitas presenciais para
acx)mpanhamento    da    gestão    de
envios

a) O valor global da proposta é de RS ............ ( ).

®
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b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias conidos, contados da data de rcalização do

certame.

c) A empresa declara inteira aceitação a todas as condíções constantes no presente Processo.

d) Dados Bancários para pagamento: Banco:  .......- Agência: .......- Conta corrente:  ....

Na  hipótese  de  ser  adjudicado  a  esta  empresa  o  objeto  licitado,  o  representante  legal  para

assinatua do Contrato ou qualquer outro documento será:

Estado civil:  ......... Profissão:  ......... Carteira

de identidade RG n°

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

NExo - m DECLARAÇÕES
con4plEnmNTAREs

[Razão  Social  do Licitante],  inscrita no CNPJ/MF  sob  o n°  [Número do  CNPJ do Licitante],
sediada naH3ndereço Completo],  por intemédio de  seu representante legal  o (a)  Sr(a)  [Nome
completo do representante], portador da oarteira de identidade n° [número do Registro Geral] e
do CPF n° n\Túmero do CPF do representante da Licitante], DECLARA que:

I - para os devídos fins licitatórios que cumpre as exjgências de reserva de cargos para Pessoa
com Deficiência-PcD, para reabilitado da Pi.evidêncía Socia] e para aprendiz, em atenção ao art.
63, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021.

11 - para os devidos fms licitatórios que não incoiTem nos ímpedimentos para disputa da Dispensa
ou execução do contrato de que trata o art.14 da Lei Federal n°  14.133/2021.

111 -   não emprega menor de dezoito  anos  em  trabalho notumo,  perigoso ou insalubre e
empregamos menor de  dezesseís  anos,  confome disposto  no  inciso  Vl  do  art.  68
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14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é
permitidanosi:emosdalegislação;IV.nãopossui,nacadeiaprodutiva,empregadosexecutando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do arl 1° e no inc. 111
do art. 5° da Constituição Federal;

.......l...-..12:ÍJí24.

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

ANEXO IV - (MOI)EL0 D0 CONTRATO)

Contrato    que    entne    si    fazem    a    CÂMAF€A
NIUNICIPAL  DE  AF`AGUAÇU-  TO  e  a  empresa
xxxxxxxx   para contratação de empresa do ramo
para  elaboração  de  laudos  e  pareceres,_  Iaudp
lnsalubridade,       Elaboração      de      laudo      de
Periculosidade, LTCAT, Programa Gerenciador de
Riscos e Programa de Controle Medico de Saúde
Ocupaciona), visarido atender as necessidades da
Câmara Munjcipal de Araguaçu - TO.

Contrato n° 02/2024

Por  este  instrumento  contratual,  de  um  lado,  como  CONTRATANTE,  A
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÇU,  Estado do Tocantins,  devidamente inscrita no
CNPJ  n.  25.042.698/0001-39,  com sede na rua AJdenor Lyra Gomes,  quadra
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23,  neste  ato  representado  pelo Vereador Presidente,  JOSUE  PEREIRA  DA SILVA,
brasileiro,   solteiro,   inscrito   no   CPF   n.   xx>ooooot   ,   poriador   do   Rg.   Sob   n.   joooot
SEJSP/TO,  residente e domiciliado no SetorAntonio Resende n.  0,  quadra  13,  lote 01,
Centro   Da   Cidade   de   Araguaçu   -   TO,   CEP   77475-000,   e   do   outro   lado,   a
xxxxxxxxxxxx  inscrita  sob  CNPJ  N°:  xxxxxxxxxxxxxxxx,  com  sede  na  cidade  de
>ooooooooot,    representada    neste    ato    por    xxxxxxxx,     (nacjonalidade),    demais
(qualificações), no CPF  n° xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADO,
celebram  o presente conforme processo de dispensa de licitação,  nos termos do que
autoriza  o  ari.  o Art.  75,11,  da  Lei  na:  14.133/2021  de  01  de abril  de  2021,  firmando  o

presente contrato de prestação de serviços de duração de 11  (onze) mês.

1.  CLÁUSULA  PRIMEIRA -OBJETO (art.  92,1 e 11)

1.1 contratação de empresa do ramo para elaboração de laudos e pareceres,  laudo
lnsalubridade,    Elaboração   de   laudo   de   Periculosidade,    LTCAT,   Programa
Gerenciador de Riscos e Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional,
visando  atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Araguaçu  -  TO,
conforme abaixo especificado;

Item Serviç0 TIPO QUANT.

01
Elabc)ração  de  laudo  lnsalubridade, serviço 01

atendendo os requisitos da NR-15;

02

•      Elaboração      de      laudo      de

serviço 01                              1Periculosidade,   atendendo   os

requisitos da NR-16;

03

•       LTCAT               -              Laudo

ser`,iço 01

Técnicc]               das

Condições       Ambientais       de

Trabalho         atendendo        os

requisitos  do  decreto  3048i99

Previdência ScRial;

04

•      PGR               -               Programa

seNiço 01

Gerenciamento     de      Rjscos,

atenclendo os requisitos da  NR

01  do MTE;
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05

•      PCMSO      -      Programa      de

serviço 01

Controle    Médico    de    Saúde

Ocupacional,     atendendo     os

requis-itos da NR 07 do MTE;

06

Suporte  e   gestão  de  envios  de

serviço 11

informações   para   o   E-social   dcKs
eventos     2210,     2220     e     2240
Telacionados  a  saúde e  segurança
do trabalho. Três visitas presenciais
para  acompanhamento  da  gestão
de envios

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORFtoGAÇÃO.

2.1. 0 prazo de vigência da oontratação é de 02 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro
de 2024,  na fórma do artigo 105 da Lei n°  14.133/2021,  podendo ser prorrogado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92,  lv, Vll e XvllI)

3.1.  0 regime de execução contratual, o modeb de gestão,  assim como os prazos e
co+ondições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  definitivo  constam  no
Temo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a suboontratação do objeto contnatual.

5. CLÁUSULA auINTA -PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

5.1.  0 valor total do presente contrato correspondente a xxxxxxxxxxxxxxxx sendo o
menor preço ofiertado,  no qual se inclui todos os tributos,  diretos ou  indiretos,  sobre a
execução do objeto, sendo assim o valor será pago da seguinte foma:

RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  na entnega dos laudos constante rios itens 1 ao 5;

RS  xxxxxxxxxxxxxxxxxx    constan€e  rio  item  6,  seú  pago  em  onze  parcelas
men§ais de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, uma vez ser senrico oontinuo,  perfazendo o
valor total do contrato.

Devendo o pagamento ser realizado através de ordem bancária, para crédito em
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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5.2 0 pagamento ocorrerá sempre após o dia 20 de cada mês, com a emissão de nota
fiscal pela contratada.

5.3 0  pagamento será efetuado no  prazo máximo de até  10 (dez)  dias,  contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

6. CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE (art. 92, V) 6.3.

6.10s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a panir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLAUSULA SETIMA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arL 92, XIV, Xvl e Xvll)

7.1.  0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos,  assumindo como exclusivamente seus os  riscos e as despesas
decorrentes da boa e períeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

7.2.  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos  12,13 e  17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de  1990);

7.3  comunicar  ao  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega,  os motivos que  impossibilitem  o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art.137,11)  e prestar todo esclarecimento ou  informação por eles
solicitados;

7.5 Repa;ar, corrigir, remover,  reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em  par[e,  no  prazo fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem
vícios, defeitos ou incomeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,  não reduzindo
essa  responsabilidade a fiscalização ou  o  acompanhamento da  execução  contratual
pelo  Contratante,  que ficaná  autorizado  a  descontar dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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7.7 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade Social;  2)  c£rtidão  conjunta  relativa  aos
tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de  Regularidade do  FGTS - CRF;  e  5)  Cenidão  Negativa de  Débito§ Trabalhistas -
CNDT;

7.8  Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   das   obrigações   previstas   em   Acordo,
Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato,  por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias
e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao Contratante;

7.9 Comunicar ao Fiscal do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  qualquer
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto
contratual.

7.10  Paralisar,  por deteminação  do  Contratante,  qualquer atividade  que  não  esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

7.11   Manter   durante   toda   a   vigência   do   contrato,   em   compatibilidade   com   as
obrigações  assumidas,  todas as  condições exigidas  para  habilitação  na  licitação,  ou
para qualificação,  na contratação direta;

7.12  Cumprir,  durante todo o  período de execução do contrato,  a reserva de cargos

prevista em  lei para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.116);

7.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art:  116,  parágrafo único);

7.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

7.15  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive quanto aos custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos,  devendo complementá-los,  caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.

7.16  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

7.17 Alocar os empregados necessários,  com habilitação e conhecimento adequados,
ao   perfeito  cumprimento   das  cláusulas  deste  contrato,   fomecendo  os   materiais,
equipamentos,   ferramentas   e   utensi'lios   demandados,   cuja   quantidade,   deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de negência;

8. CLÁUSULA OITAVA -GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e XllI)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA NONA -DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

01,031.0001.2003   -MANUTENÇÃO   DE  ATIVIDADE  ADMINISTRATIVA   DA
CÂMARA MUNICIPAL

-3.3.90.39 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA

-1.500.0000        -Fontes de recursos

10. CLAUSULA DECIMA -DA RESCISÃ0

10.1.  Agindo o  CONTRATADO de foma desidiosa,  dolosa ou  culposa em  relação à
CONTRATANTE, restará facultado a esta rescindir o contrato se exonerando de todas
as obrigações, inclusive as vincendas, sem prejuízo das multas contratuais prevjstas e
da  responsabilidade do CONTRATAD0 em fiace da  lei  Federal  n°:  14,133/2021  de 01
de abril de 2021.

11. CLAUSULA DECIMA PR[MEIFU -DA FISCALIZAÇÃO DO CONTFUTO

11.1.   Compete   à   CÂMARA   exercer   ampla,   irrestrita   e   permanente   fiscalização
relativamente ao objeto deste contrato.

Parágrafo    1°.    A   existência   e   atuação   da   fiscalização   em    nada    restringe   a
responsabilidade única,  integral  e exclusiva do CONTRATADO,  no  que concerne ao
objeto deste contrato.
11.2 0 CONTRATADO declara expressamente,  por meio do presente instrumento de
contrato, aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção] verififfição
e controle a serem adotados pela CÂMARA.

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DA MULTA CONTRATUAL
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12.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  a  CÂMARA  poderá,  garantida  a
prévia defesa,  aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei  14.133 de  1° de
abril de 2021, sendo que em ca§o de multa, esta corresponderá à 20 % (vinte por cento)
do valor mensal contratado
Parágrafo  1°.  Caso a CONTRATANTE queira  rescindir o contrato,  sem justo  motivo,

deverá notificar o CONTRATADO previamente no prazo de 30 (trinta) dias.

12.2. Pela rescisão do contrato pelo CONTRATADO, sem justo motivo, deverá notificar
a CONTRATANTE previamente no prazo de 30 (trinta) dias.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

0   presente    instrumento   contratual   reger-se-á   pelas   disposições,    da    Lei    n°:
14.133/2021   de  01   de  abril  de  2021,   e  pelos  princípios  gerais  de  Direito  Público,
aplicáveis jnclusive aos casos não previstos no presente contrato.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA -DO FORO

14.1.Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as panes elegem o
foro da comarca de Araguaçu, Estado do Tocantins.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias
de igual teor, juntamente com 2 (dua§) testemunhas.

Araguaçu -TO, XX de fevereiro de 2024.

CAMAFU MUNICIPAL DE ARAGUAçU
JOSUÉ  PEREIRA DA SILVA

CONTRATANTE
CN PJ 25.042.698/0001 -39

TESTEMUNHAS:
10

CPF

20

CPF

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CN PJ xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTFUTADO
Representante Legal


